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MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

AV. Cel. Martiniano, 993, Centro, Caicó-RN 
CEP: 59.300-000 - E-MAIL: cpl-caico@hotmail.com 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 

(Processo Administrativo n.° 2026.04.29.0070) 

 
O MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 
COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR PREÇO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 1.070/2024, E DAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXO. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado 
pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e 
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e 
propor a homologação. 
 

SECRETARIA 
INTERESSADA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO. 

DATA E HORA DE 
INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
14H:00M DO DIA 30/04/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 19/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS: 

08H:00M DO DIA 22/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

08H:01M DO DIA 22/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para PERMISSÃO DE USO 
PRECÁRIO E A TÍTULO ONEROSO, PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXPLORAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA A ÁREA DENOMINADA “PARQUE DE EXPOSIÇÃO 
MONSENHOR WALFREDO GURGEL” – 53° EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DO SERIDÓ, DO DIA 27 À 31 
DE MAIO DE 2026, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

mailto:cpl@caico.rn.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2 A licitação de apenas um ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 
1.3 O critério de julgamento adotado será o MAIOR PREÇO do ITEM, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
2.1. As despesas para atender a esta licitação serão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município de Caicó para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

RECEITA: 2 13013. 13. 392. 21. 2.26. 0 

 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021.  
 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 ........................................................................................................................ PÁGINA 3 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.3.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA GARANTIA DA PROPOSTA COMO REQUISITO DE PRÉ-
HABILITAÇÃO 
5.1. Para fins de habilitação e participação neste certame, a licitante deverá apresentar garantia da 
proposta, nos termos da legislação vigente, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado do 
objeto da contratação, podendo ser prestada por qualquer das seguintes modalidades: 
 

I – Caução em dinheiro; 

II – Títulos da dívida pública; 

III – Seguro-garantia, mediante apólice; ou 

IV – Fiança bancária. 

5.2. Na hipótese de opção pela caução em dinheiro, a licitante deverá realizar depósito identificado na 
Agência 0128-7, Conta Corrente nº 10.952-5, Banco do Brasil, vinculando-o ao Processo 
Administrativo nº 2026.04.29.0070– Pregão Eletrônico nº 019/2026, devendo: 

 
5.2.1. apresentar o comprovante do depósito junto à Secretaria Municipal de Finanças, até o último 
dia útil anterior à data da sessão pública eletrônica; e 

5.2.2. anexar o respectivo comprovante no Portal de Compras Públicas, no momento do cadastramento 
da proposta inicial. 

5.3. Na hipótese de opção pela garantia mediante Títulos da Dívida Pública, esta somente será considerada 
válida mediante comprovação de registro do título junto ao Banco Central do Brasil, devendo o 
respectivo documento ser anexado no Portal de Compras Públicas, no momento do cadastramento da 
proposta inicial. 

 
5.4. Caso a licitante opte pela garantia na modalidade de Fiança Bancária, deverá apresentar Carta de 
Fiança Bancária, devidamente quitada, junto à Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal de Caicó/RN, até o último dia útil anterior à data da sessão pública eletrônica, mediante 
contra-recibo, devendo o respectivo documento ser anexado no Portal de Compras Públicas, no momento 
do cadastramento da proposta inicial. 

 
5.5. Na hipótese de opção pela garantia na modalidade de Seguro-Garantia, a licitante deverá anexar, no 
Portal de Compras Públicas, no momento do cadastramento da proposta inicial: 

 
5.5.1. a Apólice de Seguro-Garantia; 

5.5.2. a respectiva guia de pagamento; e 

5.5.3. o comprovante de quitação, devendo o pagamento ser efetuado antes da abertura da sessão 
pública eletrônica, sob pena de desclassificação. 

5.6. A licitante que deixar de apresentar a garantia da proposta, nos termos e prazos estabelecidos neste 
edital, ou que apresentar documento diverso daquele exigido para a modalidade escolhida, será 
desclassificada de forma imediata. 
 
5.7. A garantia prestada para participação no certame será restituída, mediante requerimento da 
interessada à Secretaria Municipal de Finanças, a qual providenciará a devolução no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da publicação da adjudicação do respectivo Pregão Eletrônico. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3. As Microempresas e Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.4. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 
 
6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
6.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6.10. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado TERÁ O PRAZO MÍNIMO DE 30 
(TRINTA) MINUTOS para envio dos documentos de habilitação. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 
(CEM REAIS). 
 
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
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8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
 
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 
8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
8.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
 

8.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; e 
 
8.28.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  

 
8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

 
8.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 

9.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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9.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em 
ata. 
 
9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
 
9.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

9.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  
10. DA HABILITAÇÃO. 
10.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s) 
será(ão) convocado(s) via chat para apresentar(em) os documentos de habilitação no prazo mínimo de 30 
(trinta) minutos, os quais deverão ser enviados via sistema Compras Públicas. 
 
10.2. Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão. 
 
10.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 
 

10.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/


 
 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 ........................................................................................................................ PÁGINA 10 

 

10.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
10.3.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 
10.4. As consultas dos subitens acima poderão ser substituídas pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 
10.4.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
10.4.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
10.4.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
10.4.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
10.4.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.5.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

10.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
10.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

 
10.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, sob pena de inabilitação. 
 
10.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
10.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
10.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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10.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 

10.10. Caso seja necessária alguma documentação para complementar a Habilitação, poderá o Pregoeiro 
solicitar ao licitante ou realizar consulta em sítios eletrônicos.  

 
10.11. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
10.12. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

10.12.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.12.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
10.12.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
10.12.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
10.12.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
10.12.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
10.12.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
10.12.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
10.13. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

10.13.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
10.13.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
10.13.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.13.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
10.13.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
10.13.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
10.13.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
10.14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

10.14.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
 

10.14.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
10.14.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

10.14.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
10.14.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
 
10.14.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

10.14.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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10.14.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
10.14.5. Fica dispensado a apresentação do Balanço Patrimonial para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte par fins de habilitação com fulcro no Art. 179 da CF/88, no Art. 970 e 
§ 2º do Art. 1.179 do Código Civil Brasileiro cumulado com o Art. 27 da Lei Complementar nº 
123/2006.  

 
10.14.6. O Microempreendedor Individual – MEI está dispensado de apresentar o balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis em razão da natureza jurídica de sua constituição.  
 

10.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

10.15.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
10.15.2. Demonstração de capacitação técnico-profissional mediante comprovação de possuir em seu 
quadro até a data prevista para entrega da habilitação e proposta, engenheiro civil e engenheiro 
elétrico (ou outro que possua competências para os mesmo serviços) ou outros profissionais 
devidamente reconhecidos pelo CREA, CRT ou outro que possua competências para os mesmo serviços, 
detentores de certidões, ART, RTT ou outro, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente acompanhada de Certidão de Acervo Técnico, expedida pelo CREA, CRT ou outro, por 
execução dos serviços semelhantes ao objeto licitado. 

 
10.15.2.1. Serviços de Engenharia montagem e desmontagem de estruturas destinadas a 
realização de eventos, incluindo palco, sonorização, eletrificação, iluminação e montagem e 
desmontagem de estrutura de camarotes (compatíveis com os previstos no Termo de Referência). 
 

10.15.3. Certidões de registro, inscrição e quitação da licitante e de seu Responsável Técnico no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho dos Técnicos Industriais (CRT), se 
for o caso de no quadro técnico da licitante existirem profissionais das respectivas categorias, 
comprovando a regularidade da situação da licitante e do engenheiro civil e engenheiro elétrico 
(ou outro que possua competências para os mesmo serviços), em conformidade com a certidão de 
registro e quitação emitida pelo CREA ou CRT, na forma da legislação vigente. 
 
10.15.4. A comprovação do vínculo dos responsáveis técnicos será efetuada mediante apresentação de 
um dos documentos a seguir indicados: 
 

a) No caso de vínculo empregatício: cópia do contrato de trabalho com a empresa, constante na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Ficha de 
Registro de Empregado, acompanhada da cópia do recolhimento junto ao INSS e FGTS, referente ao 
mês anterior a data da licitação; 
 
b) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa e todas as alterações contratuais, 
se for o caso devidamente registradas no órgão do Registro do Comércio competente, do domicílio ou 
sede da licitante; 

 
c) No caso de contrato de prestação de serviços com responsável técnico da licitante, 
devidamente registrado em cartório com firma reconhecida e vigência mínima ao respectivo prazo de 
execução do serviço. 
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10.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

10.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
10.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
10.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
10.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
10.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
10.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
 
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
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11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12. DOS RECURSOS. 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
14.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, o objeto da licitação será adjudicado e homologado ao 
licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente. 
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
15.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato.  

15.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

15.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

15.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

15.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

15.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  

15.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

15.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado, quando couber. 

15.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
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15.7. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

15.7.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15.7.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique 
a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, 
nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

15.8. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

15.9. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

15.10. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

15.11. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Contrato. 

15.12. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente no 
Termo de Referência. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
 
16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
16.6.1. . Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
16.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
18.1. O Contratado ficará obrigado a executar os serviços solicitados, conforme ordem de serviços expedida 
pela contratante, após no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis da expedição da Ordem de Ordem via E-
mail fornecido na Proposta e/ou Recebimento Direto. 

18.2. Os serviços serão executados de acordo com o projeto previsto no Termo de Referência do Edital.  

18.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente pela Comissão Especial de Acompanhamento do Evento, 
após conferência da Nota fiscal com a proposta de preços e Termo de Referência, Anexo I, e 
consequentemente realizando a aceitação.  

18.4. Os serviços poderão ser rejeitados quando em desacordo com o exigido neste Edital e seus anexos.  

18.5. Ainda que seja recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade da 
contratada pela validade do objeto.  

18.6. A contratada deverá executar o evento no local denominado “Parque de Exposições Monsenhor 
Walfredo Gurgel” – 53º Exposição Agropecuária do Seridó. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
19.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

19.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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19.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

19.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

19.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

19.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

19.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
19.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

19.3.1. Executa de forma sistemática, pelo preço contratado os serviços objeto deste edital, segundo 

o Termo de Referência.  

19.3.2. Executar os serviços especificado na Ordem de Serviços, de acordo com as necessidades e o 

interesse da Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste edital.  

19.3.3. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação 

vigente e exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for 

o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da 

Requisitante.  

19.3.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 

produto/serviço que não atenda ao especificado.  

19.3.5. Executar os serviços no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 

impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.  

19.3.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto/serviço, 

reservando à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.  

19.3.7. Comunicar imediatamente à Secretaria requisitante, quando for o caso, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias.  

19.3.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega 

do produto/serviço, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.  

19.3.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto/serviço entregue.  

19.3.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, 

em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o 

expresso consentimento da Secretaria Requisitante.  

19.3.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 

securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de 

quaisquer ônus e responsabilidades.  
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19.3.12. Cumprir todas as obrigações previstas na Portaria 004/2022 – GAB 1ª Vara Caicó-RN, 

que disciplina o acesso de crianças e adolescentes em bailes festas, promoções dançantes, shows, 

boates e congêneres, com venda pública de ingresso ou qualquer outra forma de disponibilização. 

19.3.13. Elaborar projeto temporário do licenciamento do “Parque de Exposição Monsenhor 

Walfredo Gurgel” – 53° Exposição Agropecuária do Seridó”, conforme padrões de exigência do Corpo 

de Bombeiros, tanto da área destinado ao público em geral, como da área privada, bem como, o pagamento 

das taxas das referidas áreas. 

19.3.14. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua 

culpa ou dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de 

fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer 

responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais 

ressarcimentos, adotar as seguintes providências:  

a) Dedução de créditos da licitante vencedora;  

b) Medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante.  

19.3.15. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

19.3.16. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei Nº 

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

 
20. DO PAGAMENTO. 
20.1. O preço do item contratado deverá ser o mesmo apresentado na proposta vencedora, durante o prazo 
de validade da proposta, que vigerá concomitantemente com contrato administrativo advindo deste 
processo licitatório, contados a partir da apresentação da proposta. 

20.2. O valor mínimo estimado para ser pago a Prefeitura Municipal de Caicó é de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). 

 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

ETAPAS 
No dia da assinatura 

do contrato 
No Dia da Abertura 

do Evento  

2 dias após Conclusão 
o Evento 

 

1ª (PRIMEIRA) 
40% do Valor 

Contratado 
  

2ª (PRIMEIRA)  
40% do Valor 

Contratado 
 

3ª (PRIMEIRA)   
20% do Valor 

Contratado 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis. 

21.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte (FEMURN), as sanções 
administrativas previstas no ITEM 21.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
22.1. Não haverá cadastro de reserva. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

23.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
23.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 
 
23.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões 
com a Equipe de Pregão, no Endereço Av. Coronel Martiniano, nº 993 Centro, Caicó/RN, nos dias úteis, no 
horário das 07:00 às 13:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; E 
 
ANEXO IV – MAPA DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES. 
 

 
 

Caicó/RN, em 30 de abril de 2026. 
 
 
 

 
JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 

 Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

AV. Cel. Martiniano, 993, Centro, Caicó-RN 
CEP: 59.300-000 - E-MAIL: cpl-caico@hotmail.com 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 
(Processo Administrativo n.° 2026.04.29.0070) 

 
1. OBJETIVO 

1.1. O objeto desta licitação consiste na PERMISSÃO DE USO PRECÁRIO E A TÍTULO ONEROSO, PARA 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXPLORAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA A 
ÁREA DENOMINADA “PARQUE DE EXPOSIÇÃO MONSENHOR WALFREDO GURGEL” – 53° EXPOSIÇÃO 
AGROPECUÁRIA DO SERIDÓ, DO DIA 27 À 31 DE MAIO DE 2026, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 
VALOR 

MÍNIMO 

1 

EXPLORAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA A ÁREA 
DENOMINADA “PARQUE DE EXPOSIÇÃO MONSENHOR 
WALFREDO GURGEL” – 53° EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DO 
SERIDÓ, DO DIA 27 À 31 DE MAIO DE 2026. 

SERVIÇO R$ 10.000,00 

1.2. O serviço desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é até o fim do exercício financeiro, contados da data de assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 
2. JUSTIFICATIVA (FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO) 

2.1. A realização da 53ª Exposição Agropecuária do Seridó, a ocorrer no período de 27 a 31 de maio de 
2026, no município de Caicó, configura-se como evento de grande relevância econômica, social, cultural e 
turística para toda a região do Seridó e para o Estado do Rio Grande do Norte. 

2.2. Tradicionalmente consolidada no calendário regional, a Exposição Agropecuária do Seridó tem como 
principal objetivo fomentar o desenvolvimento do setor agropecuário, promovendo a integração entre 
produtores rurais, criadores, empresários, técnicos e instituições públicas e privadas. O evento possibilita a 
difusão de novas tecnologias, o intercâmbio de conhecimentos e a valorização das cadeias produtivas locais, 
especialmente nas áreas de pecuária, agricultura familiar e agroindústria. 

2.3. Além de seu caráter técnico e econômico, o evento desempenha papel fundamental no fortalecimento 
da economia local, impulsionando significativamente o comércio, a rede hoteleira, os serviços de 
alimentação, transporte e demais atividades ligadas ao turismo. A realização da exposição atrai visitantes de 
diversas regiões do estado e de estados vizinhos, gerando emprego e renda para a população. 

2.4. A programação contempla exposições de animais, feiras de negócios, leilões, capacitações, 
apresentações culturais e atividades voltadas ao público em geral, contribuindo para a valorização da cultura 
sertaneja e das tradições do Seridó. Dessa forma, o evento também se consolida como importante 
instrumento de promoção turística do município, fortalecendo sua imagem como polo de eventos e destino 
regional. 

mailto:cpl-caico@hotmail.com
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2.5. Destaca-se ainda que a Exposição Agropecuária do Seridó é um espaço estratégico para o 
fortalecimento de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural sustentável, incentivando práticas 
produtivas mais eficientes, inovadoras e ambientalmente responsáveis. 

2.6. Diante do exposto, justifica-se plenamente o apoio institucional e a realização da 53ª Exposição 
Agropecuária do Seridó, considerando sua relevância para o desenvolvimento econômico, social e cultural 
do município de Caicó/RN e de toda a região do Seridó. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR MÍNIMO 

ACEITÁVEL 

01 

PERMISSÃO DE USO PRECÁRIO E A TÍTULO ONEROSO, PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXPLORAÇÃO DE 
ESPAÇOS PÚBLICOS PARA A ÁREA DENOMINADA “PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
MONSENHOR WALFREDO GURGEL” – 53º EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DO 
SERIDÓ, DO DIA 27 À 31 DE MAIO DE 2026 NO MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA. 

R$ 10.000,00 
(dez mil reais) 

 
O vencedor, custeará a estrutura necessária para realização do Evento “53º EXPOSIÇÃO 

AGROPECUÁRIA DO SERIDÓ”, a saber: 

ITEM DESCRICAO UNID QUANT 

1 

CAMAROTE 

⁃ Camarote  para os dias 29/05/26 e 30/05/26, para os órgãos da 

administração pública ao lado do palco, em estrutura metálica tubular com 

medindo 8m x 6 m, montado com pisos em placas de madeira revestido de 

carpete, escadas e rampa de dentro das normas da ABNT revestidas em 

carpete com corrimão; estrutura de iluminação interna; faixadas e guarda 

corpos fechados; cobertura em pavilhão 02 aguas, com lona impermeável 

branca; revestimento de malha em toda a estrutura, considerando os tetos; 

abertura no piso térreo para instalação de bares; aterramento e montagem de 

acordo com normas da ABNT e planta a ser fornecida; aterramento. 

Ficará permitido perante a permissionária a instalação e comercialização de 
camarotes no Complexo Turístico durante o festejo, conforme mapa em anexo.  
Observação: Todas as despesas referentes a hospedagem, instalação, 

montagem, desmontagem, contratações, impostos, taxas, alimentação, 

transporte, carga, descarga e as demais que incidam dos serviços oferecidos, 

se darão por conta exclusiva do permissionário vencedor do certame 

licitatório. Contudo a energia elétrica consumida pelo(s) camarote(s) deverá 

ser solicitada perante permissionária de energia elétrica uma ligação 

provisória para o consumo, sem onerosidade para o Município.  

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 
evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório. 

Unid. 1 

2 ESTRUTURA DE CAMARINS Unid. 01 
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Estrutura para camarins, para os dias 29/05/26 e 30/06/26 contendo 03 

camarins 4m x 4m, com piso em madeira revestido de carpete, instalação de 

iluminação e tomadas; aterramento, cobertura com pavilhão 02 águas 12m x 

20m;  

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 

evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório. 

3 

PALCO  

Palco em estrutura metálica, para os dias 29/05/26 e 30/05/26, medindo 

13m x 8mm com 1,80m de altura do piso do solo; pé direito de 6,5m (mínimo); 

cobertura em box truss Q-50 com lona impermeável ; guarda corpo ao redor; 

escada e acesso ao palco; escada de acesso para o camarote; fundo do palco 

fechado com lona ou sombrite; carpete em toda a área montada; 02 torres de 

PA em box truss medindo 9m x 2m; 02 torres de PA em box truss medindo 8m 

x 2m. 

Observação: Todas as despesas referentes a hospedagem, instalação, 

montagem, desmontagem, contratações, impostos, taxas, alimentação, 

transporte, carga, descarga e as demais que incidam dos serviços oferecidos, 

se darão por conta exclusiva do permissionário vencedor do certame 

licitatório.  

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 

evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório. 

Unid. 01 

4 

SOM DE GRANDE PORTE 

Para os dias 29/05/26 e 30/05/26, PA – 01 mesa digital de 64 canais de 

entrada, equalização paramétrica, 08 racks de efeito, compressor e gate por 

canal, 24 canais de saída com equalizador gráfico de 31 bandas por canal, 02 

fontes de alimentação; 01 sistema de sonorização line array, composto por 32 

caixas 3 vias com 2x15” + 4x6,5” + 2 driver com cobertura vertical de 10 graus, 

horizontal de 120 graus, sistema de bumper para elevação do sistema ou 

acessórios para trabalhar em graud stacked + 32 caixas de sub grave com 2 

falantes de 21” com 4.000w cada + sistema de amplificação com 6 racks de 

potência com 4 amplificadores classe d, com no mínimo 2400 watss rms por 

canal em 2 ohms; 02 processadores digital com 04 entradas e 12 saídas com 

software de gerenciamento do sistema através de tablet ou computador ; 02 

multicabo de 64 canais com comprimento mínimo de 80 metros; 01 multicabo 

e 12 vias com comprimento mínimo de 80 metros pra o processamento; 04 

torres de delay com 06 caixas line array nas mesmas especificações do pa; 01 

front fill composto por 8 caixas se alta frequência com 2x8” + driver 

amplificadas; mais power trifásico de 63 amperes por fase; regulador de 

alimentação; alimentação e amperímetro; 01 técnico de som e auxiliar; 

monitor com 01 mesa digital de 64 canais e entrada alimentação paramétrica, 

08 rack de efeito, compressor e gate por canal, 36 canais de saída com 

equalizador gráfico  31 bandas , 02 fontes de alimentação; 01 sistema com 16 

Unid. 01 
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monitores passivos two-way com 02 falantes de 12” e 01 drive cada; 01 

sistema com 02 racks de potência com 04 amplificadores cada, com 

possibilidade de atender 16 vias monitoração; 01 side fill composto por 6 

caixas de alta frequência com 2x12” + 4x6,5” + 2 driver com cobertura vertical 

de 10 graus, horizontal de 120 graus, sistema de bumper para elevação do 

sistema ou acessórios para trabalhar em graud stacked e 3 de sub grave com 

falantes de 18” 2000w por lado, amplificação para alimentação composto por 

01 rack com 4 amplificadores classe d, potência mínima de 2400 watts por 

canal ; 01 main power trifásico de 125 amperes por fase regulador de tensão 

voltímetro, alimentação e transformador isolado de 10.000 watts para 

alimentação com saídas 110v e 220v estabilizadas; 48 microfones dinâmicos 

com pedestais, 12 microfones condensador 08 microfones com fio shotgun, 

20 microfones com fio condensado eletreto com garra de fixação, 12 

microfones sem fio uhf headset; 08 microfones sem fio uhf bastão com base 

de alta frequência; 20 direct box passivo e ativo; 12 sub snake om multipinos; 

03 amplificadores para guitarra de 100w + caixa com 4 de12”, 02 amplificar 

para baixo de 800w com duas caixas, 1 falante de 15” 4 falantes de 10”; 01 

sistema de fones com fio composto por 12 canais de amplificador e 12 fones;  

08 sistema de fones in ear sem fio uhf com base de alta frequência e fones; 01 

kit de bateria acústica completa; 24 praticáveis telescópicos de 2,0m x 1,0m 

com altura regulável de 0,50m a 2,0m com rodizio; 01 técnico de som ; 02 

auxiliares técnicos; 02 delay cada um contendo 06 caixas linha array ou 

similar com os amplificadores que o sistema necessitar; transporte 

alimentação e hospedagem por conta da contratada,  

Observação: Todas as despesas referentes a hospedagem, instalação, 

montagem, desmontagem, contratações, impostos, taxas, alimentação, 

transporte, carga, descarga e as demais que incidam dos serviços oferecidos, 

se darão por conta exclusiva do vencedor do certame licitatório.  

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 

evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório. 

5 

ILUMINACAO GRANDE PORTE 

24 elipsoidal de 36” a 50º, 24 fresnel, 12 pc de 1000w; 30 moving beam sr 

200w, 24 moving head 575;12 moving wash; 12 strob 3000w dmx; 12 ribaltas 

de led 3w; 48 par led w rgbwa; 08 varas de acl com 4 refletores cada; 20 max 

brut 06 lâmpadas; 02 canhão seguidor de 1200w; 03 máquinas de fumaça 

2000 dmx com ventilador; 01 mesa de luz digital c/2048 canais com 4 

universos ; 12 set lights; 01rack dimmer com 36 canais de 4000w;  cabos e 

conexões para ligar todo o sistema; 01 técnico de iluminação e 02 auxiliares 

técnicos, para os dias 29/05/26 e 30/05/26. 

Observação: Todas as despesas referentes a hospedagem, instalação, 

montagem, desmontagem, contratações, impostos, taxas, alimentação, 

transporte, carga, descarga e as demais que incidam dos serviços oferecidos, 

se darão por conta exclusiva do vencedor do certame licitatório.  

Unid. 01 
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Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 

evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório. 

6 

PAINEL DE LED 

Painel de led p 4mm; 98 placas punel de led de alta resolução p4 para os 

externos (outdoor) ph04mm cm resolução física de 108 x 108 pixels, 

processador de vídeo (dvi, hdmi, sdi, vgae rca) cabos e acessórios com 

transmissão simultânea ao vivo composta por computador ou tablet de boa 

qualidade, servidor universal, mesa de corte, 03 câmeras em hd, cabeamento 

e 04 operadores necessários para a execução, computador compatível, para 

os dias 29/05/26 e 30/05/26. 

Observação: Todas as despesas referentes a hospedagem, instalação, 

montagem, desmontagem, contratações, impostos, taxas, alimentação, 

transporte, carga, descarga e as demais que incidam dos serviços oferecidos, 

se darão por conta exclusiva do vencedor do certame licitatório.  

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 

evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório. 

Unid. 01 

7 

BANHEIROS QUIMICOS SEM ACESSIBILIDADE 

Locação e manutenção de cabines de Banheiros Químicos convencionais, nos 

dias 27/05/26, 28/05/26, 29/05/26, 30/05/26 e 31/05/26. 

Sanitários químicos – versão Standar acessibilidade, apresentar mínimo: 
• Matéria prima de polietileno de alta densidades;  

• Teto translúcido;  

• Suporte para papel;  

• Suporte para içamento;  

• Refil (opcional);  

• Caixa de dejetos 220 litros;  

• Piso 100% de polietileno antiderrapante;  

• Abertura para circulação de ar;  

• Trinco com chave com identificação (Livre/Ocupado);  

 
A instalação deverá ocorrer no primeiro dia do evento até as 13:00 (treze) 
horas e a remoção só poderá ser feita caso problema no equipamento ou no 
primeiro dia após o fim da última apresentação, além de diariamente fornecer 
a limpeza e a manutenção devida em cada unidade até as 19:00 (dezenove) 
horas de cada dia, deverá ser realizada reposição de papel higiênico 
constantemente. 

Unid. 15 
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Observação: Todas as despesas referentes a hospedagem, instalação, 

montagem, desmontagem, contratações, impostos, taxas, alimentação, 

transporte, carga, descarga e as demais que incidam dos serviços oferecidos, 

se darão por conta exclusiva do vencedor do certame licitatório.  

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 
evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório 

8 

BANHEIROS QUIMICOS PNE COM ACESSIBILIDADE 

Locação e Manutenção de cabines de Banheiros Químicos para portadores de 
necessidades especiais, nos dias 27/05/26, 28/05/26, 29/05/26, 30/05/26 e 
31/05/26. 
 
Sanitário químico – versão deficiente físico, apresentar o mínimo: 

• Matéria prima de polietileno de alta densidades;  

• Teto translúcido;  

• Suporte para papel;  

• Suporte para içamento;  

• Refil (opcional);  

• Caixa de dejetos 220 litros;  

• Piso em madeira antiderrapante para a acessibilidade;  

• Abertura para circulação de ar;  

• Trinco com chave com identificação (Livre/Ocupado).  

 
A instalação deverá ocorrer no primeiro dia do evento até as 13:00 (treze) 

horas e a remoção só poderá ser feita caso problema no equipamento ou no 

primeiro dia após o fim da última apresentação, além de diariamente fornecer 

a limpeza e a manutenção devida em cada unidade até as 19:00 (dezenove) 

horas de cada dia.  

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 

evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório 

Unid. 2 

9 

GERADOR 

Grupo gerador no mínimo de 180kva, 220v/380v, trifásico, nos dias 

29/05/26 e 30/05/26, com operador, as despesas com gerador e operador 

tais como transporte, combustível, manutenção, instalação, hospedagem e 

alimentação, por conta da empresa ganhadora do certame licitatório. 

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 

evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório 

Unid. 1 
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10 

SERVIÇO DE SEGURANÇA 

Segurança noturno por noite, nos dias 29/05/26 e 30/05/26, treinados e 

capacitados, para execução dos serviços segurança e vigilância, fiscalização 

das entradas do evento, vigilância de toda a estrutura, desarmada e 

uniformizada composta por homens e mulheres, incluindo despesas com 

transporte, hospedagem e alimentação, deverá ser apresentado o nada consta 

da Polícia Civil, de empresa especializada no ramo e credenciada junto a órgão 

competente. O serviço de segurança será prestado tanto nas áreas privadas, 

como nas áreas abertas ao público no geral. 

Unid. 15 

 

11 

 

 

SERVIÇO DE BRIGADISTA 

O vencedor, custeará Brigadistas nos dias 29/05/26 e 30/05/26, treinados e 

capacitados, para execução dos serviços de prevenção e combate ao fogo, 

evacuação de emergência e prestação de socorro, uniformizada composta por 

homens e mulheres, incluindo despesas com transporte, hospedagem e 

alimentação, deverá ser apresentado o nada consta da Polícia Civil, de 

empresa especializada no ramo e credenciada junto a órgão competente. O 

serviço de Brigadistas será prestado tanto nas áreas privadas, como nas áreas 

aberto ao público no geral.  

Unid. 15 

12 

MIDIA 

As mídias devem apresentar os seguintes critérios:  
• Máximo de 02 (duas) placas na entrada do Parque de Exposições 

Monsenhor Walfredo Gurgel [01 (uma) à direita e 01 (uma) à esquerda] 

medindo no máximo 2 metros X 1 metro;  

• Máximo de 10 (dez) placas nos postes do Parque de Exposições 

Monsenhor Walfredo Gurgel, a ser definida por um fiscal designado pelo 

Município;  

• Máximo de 30 (trinta) balões proporcionais, a ser distribuído pelo Parque 

de Exposições Monsenhor Walfredo Gurgel, a ser definida por um fiscal 

designado pelo Município. Sendo 02 (dois) das supracitadas quantidades 

a ser designada para a publicidade do Município de Caicó/RN;   

• Máximo de 02 (dois) telões medindo no mínimo 4 metros X 5 metros 

(cada), com estrutura metálica de 09 (nove) metros de altura. A alocação 

dos telões no Parque de Exposições Monsenhor Walfredo Gurgel, será 

definida por um fiscal designado pelo Município;  

• Será obrigatório em todo o material de publicidade conter: “Proibida a 

venda de bebidas alcoólicas a crianças menores de 18 anos”;  

• Todas as exigências deste item deverão seguir os padrões de exigência do 

Corpo de Bombeiros, neste sentido, serão verificadas em inspeções a ser 

marcada com os referidos órgãos;  
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13 

• PERMISSÃO DE USO DE SOLO URBANO – PARQUE DE EXPOSIÇÃO 

MONSENHOR WALFREDO GURGEL  

 
• Permissão de uso de bem público para instalação de bares, ambulantes, 

parques infantis, trailer, restaurante, entre outros ramos de atividades do 

dia 27/05/2026 à 31/05/2026, durante a 53º exposição agropecuária do 

Seridó, conforme mapa em enexo;   

• Permissão onerosa de uso de bem público Imóvel para explorar área 

denominada “CHURRASCARIA”, que fica localizada na área central do 

Parque de Exposição Monsenhor Walfredo Gurgel, do dia 27/05/2026 à 

31/05/2026, durante a 53º exposição agropecuária do Seridó, conforme 

mapa em anexo;  

• O permissionário estipulará junto aos interessados em explorar bares, 

ambulantes, parques infantis, trailer, restaurante, entre outros ramos de 

atividades, o horário de vistoria e aprovação pelo Corpo de Bombeiros 

diariamente entre as 15 (quinze) horas às 18 (dezoito) horas, conforme 

solicitação e agendamento prévio junto com o Corpo de Bombeiros.  

• Os espaços serão definidos pela administração pública municipal em 

consonância com os órgãos fiscalizadores (Corpo de Bombeiros, Secretaria 

de Infraestrutura e Ministério Público).  

• Para ambulantes existentes no Município de Caicó/RN, que possuam 

cadastros junto ao Município e comercializem produtos compatíveis aos 

que lhe são conferidos no cadastro, será concedida isenção no Uso do 

Espaço Público no Parque de Exposições Monsenhor Walfredo Gurgel, 

conforme mapa em anexo.  

• O valor cobrado nas bebidas durante o evento não poderá ultrapassar o 

limite de 40% do seu preço mercadológico.  

• Os valores máximos cobrados por M² não poderá ultrapassar os valores 

descritos: 

• Bares – R$ 300,00; 

• Barracas lanches, máquinas de sorvete, pipoqueiras, crepe, churros, jogos 

de mesa, Jogo/ bingo, barraca de tiro/lanche, bijuteria, outros - R$ 300,00.  

  

 

3.2. ESCLARECEMOS QUE TODAS AS DESPESAS REFERENTES À HOSPEDAGEM, INSTALAÇÃO, 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, CONTRATAÇÕES, IMPOSTOS, TAXAS, ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE, CARGA, 

DESCARGA, EMISSÃO DE LAUDO, ART E AS DEMAIS QUE INCIDIREM NA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

OFERECIDOS, SE DARÃO POR CONTA ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE DO LICITANTE VENCEDOR. 

3.3. AS ESTRUTURAS/ PERMISSÕES E OUTROS DEVEM SEGUIR OS PADRÕES DE EXIGENCIA DO CORPO 

DE BOMBEIROS. 
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3.4. Ocorrerão por conta do Contratado todas as despesas de montagem e desmontagem de toda a 

estrutura acima especificada.  

3.5. O Contratado deverá disponibilizar Camarotes para serem utilizados por Órgãos da Administração 

Pública do Município de Caicó/RN, no total de 1 (um) camarote medindo 8mx6m localizado ao lado do palco. 

3.6. Cumprir todas as obrigações previstas na Portaria 004/2022 – GAB 1ª Vara Caicó-RN, que 

disciplina o acesso de crianças e adolescentes em bailes festas, promoções dançantes, shows, boates 

e congêneres, com venda pública de ingresso ou qualquer outra forma de disponibilização. 

3.7. O Município de Caicó deverá aprovar toda a estrutura fornecida pela contratada.  

3.8. Toda estrutura deverá ser aprovada pelos órgãos de fiscalização de segurança.  

3.9. Será de responsabilidade do contratado, a elaboração do projeto temporário do licenciamento do 

Parque de exposições Monsenhor Walfredo Gurgel, “53º EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DO SERIDÓ”, 

conforme padrões de exigência do Corpo de Bombeiros, tanto da área destinado ao público em geral, como 

da área privada, bem como, o pagamento das taxas das referidas áreas. 

3.10. O Contratado definirá juntamente com a comissão especial de fiscalização os locais para instalação 

de bares, restaurantes, camarotes, isopozeiros, barracas e ambulantes, bem como, os tipos de mercadorias e 

marcas que poderão ser comercializadas dentro do espaço do Evento.  

3.11. O Contratado poderá explorar diretamente ou delegar onerosamente a terceiros estes espaços, sendo 

gratuito aos ambulantes (“isopozeiros”) e barraqueiros já devidamente cadastrados no Município de Caicó. 

3.12. Os barraqueiros e ambulantes deverão comercializar mercadorias fornecidas pelo (s) patrocinador 

(es) do evento, devidamente indicado (s) pelo vencedor, devendo ser assegurado preços acessíveis para 

compra dos produtos.  

3.13. Administração Municipal Editará Decreto Municipal regulamentando os critérios e a forma de 

concessão do patrocínio, vinculado o beneficiário e nas ações, serviços, e outras medidas no entorno do 

“Parque de Exposições Monsenhor Walfredo Gurgel” – 53º Exposição Agropecuária do Seridó. 

 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ETAPAS 
No dia da assinatura 

do contrato 
No Dia da Abertura 

do Evento  

2 dias após Conclusão 
o Evento 

 

1ª (PRIMEIRA) 
40% do Valor 

Contratado 
  

2ª (PRIMEIRA)  
40% do Valor 

Contratado 
 

3ª (PRIMEIRA)   
20% do Valor 

Contratado 
 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

DOCUMENTAÇÕES 

4.1. Além das exigências de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 

Econômico-Financeira e Atestado(s) de Capacidade Técnica que já são de cobrança rotineiras, deve ser 

exigido também: 

4.1.1. Demonstração de capacitação técnico-profissional mediante comprovação de possuir em 
seu quadro até a data prevista para entrega da habilitação e proposta, engenheiro civil e engenheiro 
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elétrico (ou outro que possua competências para os mesmo serviços) ou outros profissionais 
devidamente reconhecidos pelo CREA, CRT ou outro que possua competências para os mesmo 
serviços, detentores de certidões, ART, RTT ou outro, fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, devidamente acompanhada de Certidão de Acervo Técnico, expedida pelo CREA, CRT ou 
outro, por execução dos serviços semelhantes ao objeto licitado. 

4.1.1.1. Serviços de Engenharia montagem e desmontagem de estruturas destinadas a 

realização de eventos, incluindo palco, sonorização, eletrificação, iluminação e montagem e 

desmontagem de estrutura de camarotes (compatíveis com os previstos no Termo de 

Referência). 

4.1.2. Certidões de registro, inscrição e quitação da licitante e de seu Responsável Técnico no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho dos Técnicos 
Industriais (CRT), se for o caso de no quadro técnico da licitante existirem profissionais das respectivas 
categorias, comprovando a regularidade da situação da licitante e do engenheiro civil e engenheiro 
elétrico (ou outro que possua competências para os mesmo serviços), em conformidade com a certidão 
de registro e quitação emitida pelo CREA ou CRT, na forma da legislação vigente. 

4.1.3. A comprovação do vínculo dos responsáveis técnicos será efetuada mediante apresentação 
de um dos documentos a seguir indicados: 

a) No caso de vínculo empregatício: cópia do contrato de trabalho com a empresa, 
constante na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do 
Trabalho e Ficha de Registro de Empregado, acompanhada da cópia do recolhimento junto ao 
INSS e FGTS, referente ao mês anterior a data da licitação; 
b) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa e todas as alterações 
contratuais, se for o caso devidamente registradas no órgão do Registro do Comércio 
competente, do domicílio ou sede da licitante; 
c) No caso de contrato de prestação de serviços com responsável técnico da licitante, 
devidamente registrado em cartório com firma reconhecida e vigência mínima ao respectivo 
prazo de execução do serviço. 

 
 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 

4.3. A licitante deverá apresentar garantia como requisito de pré-habilitação da proposta ofertada 

objetivando a participação nesta licitação, mediante caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro 

garantia ou fiança bancária, fixada no percentual de 1% (um por cento) do valor total estimado, conforme 

dicção do art. 58, caput e §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.4. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 

optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 

correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato.  
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4.5. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

4.6. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

4.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

4.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

4.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

4.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

4.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

4.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

4.10. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.10.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

4.10.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

4.12. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

4.14. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Contrato. 

4.15. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente no 

Termo de Referência. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O Contratado ficará obrigado a executar os serviços solicitados, conforme ordem de serviços 

expedida pela contratante, após no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis da expedição da Ordem de Ordem 

via E-mail fornecido na Proposta e/ou Recebimento Direto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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5.2. Os serviços serão executados de acordo com o projeto previsto no Termo de Referência do Edital.  

5.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente pela Comissão Especial de Acompanhamento do 

Evento, após conferência da Nota fiscal com a proposta de preços e Termo de Referência, Anexo I, e 

consequentemente realizando a aceitação.  

5.4. Os serviços poderão ser rejeitados quando em desacordo com o exigido neste Edital e seus anexos.  

5.5. Ainda que seja recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade da 

contratada pela validade do objeto.  

5.6. A contratada deverá executar o evento no local denominado “Parque de Exposições Monsenhor 

Walfredo Gurgel” – 53º Exposição Agropecuária do Seridó. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

PREPOSTO 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.6.1. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período.  

6.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

FISCALIZAÇÃO 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(si) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. O preço do item contratado deverá ser o mesmo apresentado na proposta vencedora, durante o prazo 
de validade da proposta, que vigerá concomitantemente com contrato administrativo advindo deste 
processo licitatório, contados a partir da apresentação da proposta. 

7.2. O valor mínimo estimado para ser pago a Prefeitura Municipal de Caicó é de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 

ETAPAS 
No dia da assinatura 

do contrato 
No Dia da Abertura 

do Evento  

2 dias após Conclusão 
o Evento 

 

1ª (PRIMEIRA) 
40% do Valor 

Contratado 
  

2ª (PRIMEIRA)  
40% do Valor 

Contratado 
 

3ª (PRIMEIRA)   
20% do Valor 

Contratado 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pela maior proposta 

oferecida para realização do evento.   

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral e executado no local denominado “Parque de Exposições 

Monsenhor Walfredo Gurgel” – 53º Exposição Agropecuária do Seridó. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.3.1. Executa de forma sistemática, pelo preço contratado os serviços objeto deste edital, segundo 
o Termo de Referência.  

9.3.2. Executar os serviços especificado na Ordem de Serviços, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital.  
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9.3.3. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação 
vigente e exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando 
for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas 
da Requisitante.  

9.3.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 
produto/serviço que não atenda ao especificado.  

9.3.5. Executar os serviços no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 
impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.  

9.3.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto/serviço, 
reservando à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 
especificados.  

9.3.7. Comunicar imediatamente à Secretaria requisitante, quando for o caso, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias.  

9.3.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega 
do produto/serviço, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.  

9.3.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto/serviço entregue.  

9.3.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, 
em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o 
expresso consentimento da Secretaria Requisitante.  

9.3.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de 
quaisquer ônus e responsabilidades.  

9.3.12. Cumprir todas as obrigações previstas na Portaria 004/2022 – GAB 1ª Vara Caicó-RN, 
que disciplina o acesso de crianças e adolescentes em bailes festas, promoções dançantes, 
shows, boates e congêneres, com venda pública de ingresso ou qualquer outra forma de 
disponibilização. 

9.3.13. Elaborar projeto temporário do licenciamento do “Parque de Exposição Monsenhor Walfredo 
Gurgel” – 53° Exposição Agropecuária do Seridó”, conforme padrões de exigência do Corpo de 
Bombeiros, tanto da área destinado ao público em geral, como da área privada, bem como, o 
pagamento das taxas das referidas áreas. 

9.3.14. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua 
culpa ou dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de 
fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer 
responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais 
ressarcimentos, adotar as seguintes providências:  

a) Dedução de créditos da licitante vencedora;  

b) Medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante.  

9.3.15. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.3.16. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei Nº 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
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10.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

10.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

10.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

10.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis. 

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte (FEMURN), as sanções 
administrativas previstas no ITEM 10.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

10.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.7. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.  
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e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas correrão pela seguinte receita:  

RECEITA: 2.13013.13.392.21.2.26.0  

 
 
 
Caicó/RN, em 30 de abril de 2026. 

                                                              
 
 
 
 

HEITOR SANTOS DA COSTA 
Secretário Adjunto de Desenvolvimento Econômico e Turismo  
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ANEXO II– PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE CAICÓ/RN 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
VALOR  

 

1.  

EXPLORAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA A ÁREA 
DENOMINADA “PARQUE DE EXPOSIÇÃO MONSENHOR 
WALFREDO GURGEL” – 53° EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DO 
SERIDÓ, DO DIA 27 À 31 DE MAIO DE 2026. 

SERVIÇO  

TOTAL POR EXTENSO:   
 
 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, 
OS GASTOS COM TRANSPORTE E OUTROS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAICÓ/RN, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

 
LOCAL E DATA 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AV. Cel. Martiniano, 993, Centro, Caicó-RN 

CEP: 59.300-000 - E-MAIL: cpl-caico@hotmail.com 
 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante),  com 
sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20....,  mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ........................., conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
  

EMPRESA:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 
ITENS DESCRIÇÃO UNID. VALOR TOTAL 

    
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

mailto:cpl-caico@hotmail.com
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 

RECEITA: XXXXXXXXXXXXXXX  

  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
5.1. O preço do item contratado deverá ser o mesmo apresentado na proposta vencedora, durante o prazo 
de validade da proposta, que vigerá concomitantemente com contrato administrativo advindo deste 
processo licitatório, contados a partir da apresentação da proposta. 

5.2. O valor mínimo estimado para ser pago a Prefeitura Municipal de Caicó é de XXXXXXXXXX (XXXXXX). 

 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 

ETAPAS 
No dia da assinatura 

do contrato 
No Dia da Abertura 

do Evento  

2 dias após Conclusão 
o Evento 

 

1ª (PRIMEIRA) 
40% do Valor 

Contratado 
  

2ª (PRIMEIRA)  
40% do Valor 

Contratado 
 

3ª (PRIMEIRA)   
20% do Valor 

Contratado 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato.  

7.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

7.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

7.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

7.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

7.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  

7.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   



 
 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 ........................................................................................................................ PÁGINA 44 

 

7.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

7.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

7.7. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.7.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

7.7.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

7.8. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

7.9. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

7.10. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

7.11. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Contrato. 

7.12. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente no 
Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
8.1. O vencedor, custeará a estrutura necessária para realização do Evento “53º EXPOSIÇÃO 
AGROPECUÁRIA DO SERIDÓ”, a saber: 

ITEM DESCRICAO UNID QUANT 

1 

CAMAROTE 

⁃ Camarote  para os dias 29/05/26 e 30/05/26, para os órgãos da 

administração pública ao lado do palco, em estrutura metálica tubular com 

medindo 8m x 6 m, montado com pisos em placas de madeira revestido de 

carpete, escadas e rampa de dentro das normas da ABNT revestidas em 

carpete com corrimão; estrutura de iluminação interna; faixadas e guarda 

corpos fechados; cobertura em pavilhão 02 aguas, com lona impermeável 

branca; revestimento de malha em toda a estrutura, considerando os tetos; 

abertura no piso térreo para instalação de bares; aterramento e montagem de 

acordo com normas da ABNT e planta a ser fornecida; aterramento. 

Ficará permitido perante a permissionária a instalação e comercialização de 
camarotes no Complexo Turístico durante o festejo, conforme mapa em anexo.  
Observação: Todas as despesas referentes a hospedagem, instalação, 

montagem, desmontagem, contratações, impostos, taxas, alimentação, 

transporte, carga, descarga e as demais que incidam dos serviços oferecidos, 

Unid. 1 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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se darão por conta exclusiva do permissionário vencedor do certame 

licitatório. Contudo a energia elétrica consumida pelo(s) camarote(s) deverá 

ser solicitada perante permissionária de energia elétrica uma ligação 

provisória para o consumo, sem onerosidade para o Município.  

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 
evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório. 

2 

ESTRUTURA DE CAMARINS 

Estrutura para camarins, para os dias 29/05/26 e 30/06/26 contendo 03 

camarins 4m x 4m, com piso em madeira revestido de carpete, instalação de 

iluminação e tomadas; aterramento, cobertura com pavilhão 02 águas 12m x 

20m;  

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 

evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório. 

Unid. 01 

3 

PALCO  

Palco em estrutura metálica, para os dias 29/05/26 e 30/05/26, medindo 

13m x 8mm com 1,80m de altura do piso do solo; pé direito de 6,5m (mínimo); 

cobertura em box truss Q-50 com lona impermeável ; guarda corpo ao redor; 

escada e acesso ao palco; escada de acesso para o camarote; fundo do palco 

fechado com lona ou sombrite; carpete em toda a área montada; 02 torres de 

PA em box truss medindo 9m x 2m; 02 torres de PA em box truss medindo 8m 

x 2m. 

Observação: Todas as despesas referentes a hospedagem, instalação, 

montagem, desmontagem, contratações, impostos, taxas, alimentação, 

transporte, carga, descarga e as demais que incidam dos serviços oferecidos, 

se darão por conta exclusiva do permissionário vencedor do certame 

licitatório.  

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 

evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório. 

Unid. 01 

4 

SOM DE GRANDE PORTE 

Para os dias 29/05/26 e 30/05/26, PA – 01 mesa digital de 64 canais de 

entrada, equalização paramétrica, 08 racks de efeito, compressor e gate por 

canal, 24 canais de saída com equalizador gráfico de 31 bandas por canal, 02 

fontes de alimentação; 01 sistema de sonorização line array, composto por 32 

caixas 3 vias com 2x15” + 4x6,5” + 2 driver com cobertura vertical de 10 graus, 

horizontal de 120 graus, sistema de bumper para elevação do sistema ou 

acessórios para trabalhar em graud stacked + 32 caixas de sub grave com 2 

falantes de 21” com 4.000w cada + sistema de amplificação com 6 racks de 

potência com 4 amplificadores classe d, com no mínimo 2400 watss rms por 

canal em 2 ohms; 02 processadores digital com 04 entradas e 12 saídas com 

software de gerenciamento do sistema através de tablet ou computador ; 02 

multicabo de 64 canais com comprimento mínimo de 80 metros; 01 multicabo 

Unid. 01 
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e 12 vias com comprimento mínimo de 80 metros pra o processamento; 04 

torres de delay com 06 caixas line array nas mesmas especificações do pa; 01 

front fill composto por 8 caixas se alta frequência com 2x8” + driver 

amplificadas; mais power trifásico de 63 amperes por fase; regulador de 

alimentação; alimentação e amperímetro; 01 técnico de som e auxiliar; 

monitor com 01 mesa digital de 64 canais e entrada alimentação paramétrica, 

08 rack de efeito, compressor e gate por canal, 36 canais de saída com 

equalizador gráfico  31 bandas , 02 fontes de alimentação; 01 sistema com 16 

monitores passivos two-way com 02 falantes de 12” e 01 drive cada; 01 

sistema com 02 racks de potência com 04 amplificadores cada, com 

possibilidade de atender 16 vias monitoração; 01 side fill composto por 6 

caixas de alta frequência com 2x12” + 4x6,5” + 2 driver com cobertura vertical 

de 10 graus, horizontal de 120 graus, sistema de bumper para elevação do 

sistema ou acessórios para trabalhar em graud stacked e 3 de sub grave com 

falantes de 18” 2000w por lado, amplificação para alimentação composto por 

01 rack com 4 amplificadores classe d, potência mínima de 2400 watts por 

canal ; 01 main power trifásico de 125 amperes por fase regulador de tensão 

voltímetro, alimentação e transformador isolado de 10.000 watts para 

alimentação com saídas 110v e 220v estabilizadas; 48 microfones dinâmicos 

com pedestais, 12 microfones condensador 08 microfones com fio shotgun, 

20 microfones com fio condensado eletreto com garra de fixação, 12 

microfones sem fio uhf headset; 08 microfones sem fio uhf bastão com base 

de alta frequência; 20 direct box passivo e ativo; 12 sub snake om multipinos; 

03 amplificadores para guitarra de 100w + caixa com 4 de12”, 02 amplificar 

para baixo de 800w com duas caixas, 1 falante de 15” 4 falantes de 10”; 01 

sistema de fones com fio composto por 12 canais de amplificador e 12 fones;  

08 sistema de fones in ear sem fio uhf com base de alta frequência e fones; 01 

kit de bateria acústica completa; 24 praticáveis telescópicos de 2,0m x 1,0m 

com altura regulável de 0,50m a 2,0m com rodizio; 01 técnico de som ; 02 

auxiliares técnicos; 02 delay cada um contendo 06 caixas linha array ou 

similar com os amplificadores que o sistema necessitar; transporte 

alimentação e hospedagem por conta da contratada,  

Observação: Todas as despesas referentes a hospedagem, instalação, 

montagem, desmontagem, contratações, impostos, taxas, alimentação, 

transporte, carga, descarga e as demais que incidam dos serviços oferecidos, 

se darão por conta exclusiva do vencedor do certame licitatório.  

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 

evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório. 

5 

ILUMINACAO GRANDE PORTE 

24 elipsoidal de 36” a 50º, 24 fresnel, 12 pc de 1000w; 30 moving beam sr 

200w, 24 moving head 575;12 moving wash; 12 strob 3000w dmx; 12 ribaltas 

de led 3w; 48 par led w rgbwa; 08 varas de acl com 4 refletores cada; 20 max 

brut 06 lâmpadas; 02 canhão seguidor de 1200w; 03 máquinas de fumaça 

2000 dmx com ventilador; 01 mesa de luz digital c/2048 canais com 4 

Unid. 01 
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universos ; 12 set lights; 01rack dimmer com 36 canais de 4000w;  cabos e 

conexões para ligar todo o sistema; 01 técnico de iluminação e 02 auxiliares 

técnicos, para os dias 29/05/26 e 30/05/26. 

Observação: Todas as despesas referentes a hospedagem, instalação, 

montagem, desmontagem, contratações, impostos, taxas, alimentação, 

transporte, carga, descarga e as demais que incidam dos serviços oferecidos, 

se darão por conta exclusiva do vencedor do certame licitatório.  

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 

evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório. 

6 

PAINEL DE LED 

Painel de led p 4mm; 98 placas punel de led de alta resolução p4 para os 

externos (outdoor) ph04mm cm resolução física de 108 x 108 pixels, 

processador de vídeo (dvi, hdmi, sdi, vgae rca) cabos e acessórios com 

transmissão simultânea ao vivo composta por computador ou tablet de boa 

qualidade, servidor universal, mesa de corte, 03 câmeras em hd, cabeamento 

e 04 operadores necessários para a execução, computador compatível, para 

os dias 29/05/26 e 30/05/26. 

Observação: Todas as despesas referentes a hospedagem, instalação, 

montagem, desmontagem, contratações, impostos, taxas, alimentação, 

transporte, carga, descarga e as demais que incidam dos serviços oferecidos, 

se darão por conta exclusiva do vencedor do certame licitatório.  

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 

evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório. 

Unid. 01 

7 

BANHEIROS QUIMICOS SEM ACESSIBILIDADE 

Locação e manutenção de cabines de Banheiros Químicos convencionais, nos 

dias 27/05/26, 28/05/26, 29/05/26, 30/05/26 e 31/05/26. 

Sanitários químicos – versão Standar acessibilidade, apresentar mínimo: 
• Matéria prima de polietileno de alta densidades;  

• Teto translúcido;  

• Suporte para papel;  

• Suporte para içamento;  

• Refil (opcional);  

• Caixa de dejetos 220 litros;  

• Piso 100% de polietileno antiderrapante;  

• Abertura para circulação de ar;  

Unid. 15 
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• Trinco com chave com identificação (Livre/Ocupado);  

 
A instalação deverá ocorrer no primeiro dia do evento até as 13:00 (treze) 
horas e a remoção só poderá ser feita caso problema no equipamento ou no 
primeiro dia após o fim da última apresentação, além de diariamente fornecer 
a limpeza e a manutenção devida em cada unidade até as 19:00 (dezenove) 
horas de cada dia, deverá ser realizada reposição de papel higiênico 
constantemente. 
Observação: Todas as despesas referentes a hospedagem, instalação, 

montagem, desmontagem, contratações, impostos, taxas, alimentação, 

transporte, carga, descarga e as demais que incidam dos serviços oferecidos, 

se darão por conta exclusiva do vencedor do certame licitatório.  

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 
evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório 

8 

BANHEIROS QUIMICOS PNE COM ACESSIBILIDADE 

Locação e Manutenção de cabines de Banheiros Químicos para portadores de 
necessidades especiais, nos dias 27/05/26, 28/05/26, 29/05/26, 30/05/26 e 
31/05/26. 
 
Sanitário químico – versão deficiente físico, apresentar o mínimo: 

• Matéria prima de polietileno de alta densidades;  

• Teto translúcido;  

• Suporte para papel;  

• Suporte para içamento;  

• Refil (opcional);  

• Caixa de dejetos 220 litros;  

• Piso em madeira antiderrapante para a acessibilidade;  

• Abertura para circulação de ar;  

• Trinco com chave com identificação (Livre/Ocupado).  

 
A instalação deverá ocorrer no primeiro dia do evento até as 13:00 (treze) 

horas e a remoção só poderá ser feita caso problema no equipamento ou no 

primeiro dia após o fim da última apresentação, além de diariamente fornecer 

a limpeza e a manutenção devida em cada unidade até as 19:00 (dezenove) 

horas de cada dia.  

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 

evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório 

Unid. 2 

9 GERADOR Unid. 1 
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Grupo gerador no mínimo de 180kva, 220v/380v, trifásico, nos dias 

29/05/26 e 30/05/26, com operador, as despesas com gerador e operador 

tais como transporte, combustível, manutenção, instalação, hospedagem e 

alimentação, por conta da empresa ganhadora do certame licitatório. 

Emissão de laudo técnico por engenheiro e ART das montagens, durante o 

evento por conta da empresa ganhadora do certame licitatório 

10 

SERVIÇO DE SEGURANÇA 

Segurança noturno por noite, nos dias 29/05/26 e 30/05/26, treinados e 

capacitados, para execução dos serviços segurança e vigilância, fiscalização 

das entradas do evento, vigilância de toda a estrutura, desarmada e 

uniformizada composta por homens e mulheres, incluindo despesas com 

transporte, hospedagem e alimentação, deverá ser apresentado o nada consta 

da Polícia Civil, de empresa especializada no ramo e credenciada junto a órgão 

competente. O serviço de segurança será prestado tanto nas áreas privadas, 

como nas áreas abertas ao público no geral. 

Unid. 15 

 

11 

 

 

SERVIÇO DE BRIGADISTA 

O vencedor, custeará Brigadistas nos dias 29/05/26 e 30/05/26, treinados e 

capacitados, para execução dos serviços de prevenção e combate ao fogo, 

evacuação de emergência e prestação de socorro, uniformizada composta por 

homens e mulheres, incluindo despesas com transporte, hospedagem e 

alimentação, deverá ser apresentado o nada consta da Polícia Civil, de 

empresa especializada no ramo e credenciada junto a órgão competente. O 

serviço de Brigadistas será prestado tanto nas áreas privadas, como nas áreas 

aberto ao público no geral.  

Unid. 15 

12 

MIDIA 

As mídias devem apresentar os seguintes critérios:  
• Máximo de 02 (duas) placas na entrada do Parque de Exposições 

Monsenhor Walfredo Gurgel [01 (uma) à direita e 01 (uma) à esquerda] 

medindo no máximo 2 metros X 1 metro;  

• Máximo de 10 (dez) placas nos postes do Parque de Exposições 

Monsenhor Walfredo Gurgel, a ser definida por um fiscal designado pelo 

Município;  

• Máximo de 30 (trinta) balões proporcionais, a ser distribuído pelo Parque 

de Exposições Monsenhor Walfredo Gurgel, a ser definida por um fiscal 

designado pelo Município. Sendo 02 (dois) das supracitadas quantidades 

a ser designada para a publicidade do Município de Caicó/RN;   

• Máximo de 02 (dois) telões medindo no mínimo 4 metros X 5 metros 

(cada), com estrutura metálica de 09 (nove) metros de altura. A alocação 

dos telões no Parque de Exposições Monsenhor Walfredo Gurgel, será 

definida por um fiscal designado pelo Município;  
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• Será obrigatório em todo o material de publicidade conter: “Proibida a 

venda de bebidas alcoólicas a crianças menores de 18 anos”;  

• Todas as exigências deste item deverão seguir os padrões de exigência do 

Corpo de Bombeiros, neste sentido, serão verificadas em inspeções a ser 

marcada com os referidos órgãos;  

 

13 

• PERMISSÃO DE USO DE SOLO URBANO – PARQUE DE EXPOSIÇÃO 

MONSENHOR WALFREDO GURGEL  

 
• Permissão de uso de bem público para instalação de bares, ambulantes, 

parques infantis, trailer, restaurante, entre outros ramos de atividades do 

dia 27/05/2026 à 31/05/2026, durante a 53º exposição agropecuária do 

Seridó, conforme mapa em enexo;   

• Permissão onerosa de uso de bem público Imóvel para explorar área 

denominada “CHURRASCARIA”, que fica localizada na área central do 

Parque de Exposição Monsenhor Walfredo Gurgel, do dia 27/05/2026 à 

31/05/2026, durante a 53º exposição agropecuária do Seridó, conforme 

mapa em anexo;  

• O permissionário estipulará junto aos interessados em explorar bares, 

ambulantes, parques infantis, trailer, restaurante, entre outros ramos de 

atividades, o horário de vistoria e aprovação pelo Corpo de Bombeiros 

diariamente entre as 15 (quinze) horas às 18 (dezoito) horas, conforme 

solicitação e agendamento prévio junto com o Corpo de Bombeiros.  

• Os espaços serão definidos pela administração pública municipal em 

consonância com os órgãos fiscalizadores (Corpo de Bombeiros, Secretaria 

de Infraestrutura e Ministério Público).  

• Para ambulantes existentes no Município de Caicó/RN, que possuam 

cadastros junto ao Município e comercializem produtos compatíveis aos 

que lhe são conferidos no cadastro, será concedida isenção no Uso do 

Espaço Público no Parque de Exposições Monsenhor Walfredo Gurgel, 

conforme mapa em anexo.  

• O valor cobrado nas bebidas durante o evento não poderá ultrapassar o 

limite de 40% do seu preço mercadológico.  

• Os valores máximos cobrados por M² não poderá ultrapassar os valores 

descritos: 

• Bares – R$ 300,00; 

• Barracas lanches, máquinas de sorvete, pipoqueiras, crepe, churros, jogos 

de mesa, Jogo/ bingo, barraca de tiro/lanche, bijuteria, outros - R$ 300,00.  
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8.2. ESCLARECEMOS QUE TODAS AS DESPESAS REFERENTES À HOSPEDAGEM, INSTALAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, CONTRATAÇÕES, IMPOSTOS, TAXAS, ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, 
EMISSÃO DE LAUDO, ART E AS DEMAIS QUE INCIDIREM NA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS, 
SE DARÃO POR CONTA ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE DO LICITANTE VENCEDOR. 

8.3. AS ESTRUTURAS/ PERMISSÕES E OUTROS DEVEM SEGUIR OS PADRÕES DE EXIGENCIA DO CORPO DE 
BOMBEIROS. 

8.4. Ocorrerão por conta do Contratado todas as despesas de montagem e desmontagem de toda a estrutura 
acima especificada.  

8.5. O Contratado deverá disponibilizar Camarotes para serem utilizados por Órgãos da Administração 
Pública do Município de Caicó/RN, no total de 1 (um) camarote medindo 8mx6m localizado ao lado do palco. 

8.6. Cumprir todas as obrigações previstas na Portaria 004/2022 – GAB 1ª Vara Caicó-RN, que disciplina o 
acesso de crianças e adolescentes em bailes festas, promoções dançantes, shows, boates e congêneres, com 
venda pública de ingresso ou qualquer outra forma de disponibilização. 

8.7. O Município de Caicó deverá aprovar toda a estrutura fornecida pela contratada.  

8.8. Toda estrutura deverá ser aprovada pelos órgãos de fiscalização de segurança.  

8.9. Será de responsabilidade do contratado, a elaboração do projeto temporário do licenciamento do 
Parque de exposições Monsenhor Walfredo Gurgel, “53º EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DO SERIDÓ”, 
conforme padrões de exigência do Corpo de Bombeiros, tanto da área destinado ao público em geral, como 
da área privada, bem como, o pagamento das taxas das referidas áreas. 

8.10. O Contratado definirá juntamente com a comissão especial de fiscalização os locais para instalação de 
bares, restaurantes, camarotes, isopozeiros, barracas e ambulantes, bem como, os tipos de mercadorias e 
marcas que poderão ser comercializadas dentro do espaço do Evento.  

8.11. O Contratado poderá explorar diretamente ou delegar onerosamente a terceiros estes espaços, sendo 
gratuito aos ambulantes (“isopozeiros”) e barraqueiros já devidamente cadastrados no Município de Caicó. 

8.12. Os barraqueiros e ambulantes deverão comercializar mercadorias fornecidas pelo (s) patrocinador 
(es) do evento, devidamente indicado (s) pelo vencedor, devendo ser assegurado preços acessíveis para 
compra dos produtos.  

8.13. Administração Municipal Editará Decreto Municipal regulamentando os critérios e a forma de 
concessão do patrocínio, vinculado o beneficiário e nas ações, serviços, e outras medidas no entorno do 
“Parque de Exposições Monsenhor Walfredo Gurgel” – 53º Exposição Agropecuária do Seridó.  

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
9.1. O Contratado ficará obrigado a executar os serviços solicitados, conforme ordem de serviços expedida 
pela contratante, após no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis da expedição da Ordem de Ordem via E-
mail fornecido na Proposta e/ou Recebimento Direto. 

9.2. Os serviços serão executados de acordo com o projeto previsto no Termo de Referência do Edital.  

9.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente pela Comissão Especial de Acompanhamento do Evento, 
após conferência da Nota fiscal com a proposta de preços e Termo de Referência, Anexo I, e 
consequentemente realizando a aceitação.  

9.4. Os serviços poderão ser rejeitados quando em desacordo com o exigido neste Edital e seus anexos.  
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9.5. Ainda que seja recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade da 
contratada pela validade do objeto.  

9.6. A contratada deverá executar o evento no local denominado “Parque de Exposições Monsenhor 
Walfredo Gurgel” – 53º Exposição Agropecuária do Seridó. 

 
10. CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

11.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

11.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

11.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

11.3.1. Executa de forma sistemática, pelo preço contratado os serviços objeto deste edital, segundo o 
Termo de Referência.  

11.3.2. Executar os serviços especificado na Ordem de Serviços, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital.  

11.3.3. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação vigente 
e exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o 
caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da 
Requisitante.  

11.3.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 
produto/serviço que não atenda ao especificado.  

11.3.5. Executar os serviços no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 
impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.  

11.3.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto/serviço, 
reservando à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 
especificados.  
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11.3.7. Comunicar imediatamente à Secretaria requisitante, quando for o caso, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias.  

11.3.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega 
do produto/serviço, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.  

11.3.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto/serviço entregue.  

11.3.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, 
em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o 
expresso consentimento da Secretaria Requisitante.  

11.3.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de 
quaisquer ônus e responsabilidades.  

11.3.12. Cumprir todas as obrigações previstas na Portaria 004/2022 – GAB 1ª Vara Caicó-RN, 
que disciplina o acesso de crianças e adolescentes em bailes festas, promoções dançantes, 
shows, boates e congêneres, com venda pública de ingresso ou qualquer outra forma de 
disponibilização. 

11.3.13. Elaborar projeto temporário do licenciamento do “Parque de Exposição Monsenhor 
Walfredo Gurgel” – 53° Exposição Agropecuária do Seridó”, conforme padrões de exigência do Corpo 
de Bombeiros, tanto da área destinado ao público em geral, como da área privada, bem como, o 
pagamento das taxas das referidas áreas. 

11.3.14. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua 
culpa ou dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de 
fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer 
responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais 
ressarcimentos, adotar as seguintes providências:  

a) Dedução de créditos da licitante vencedora;  

b) Medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante.  

11.3.15. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

11.3.16. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei Nº 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

12.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

12.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

12.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

12.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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12.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis. 

12.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte (FEMURN), as sanções 
administrativas previstas no ITEM 12.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

12.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
11.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
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13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 
Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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18.1. É eleito o Foro da Comarca de Caicó/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV – MAPA DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

 
 
 
 


